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INDICAÇAO 1045/2025

2 2 ‘/F/ 2025
INDICAMOS A NECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DAS
RUAS DO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT, COM A
DEMARCAÇÃO DOS NÚMEROS CORRESPONDENTES
EM CADA VIA, BEM COMO A PINTUICV NOS POSTES

PARA MELHOR ORIENTAÇÃO DA POPULAÇÃO.

Arioa

RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores abaixo
assinados, com asscnlo nesta Casa. de conformidade com o Art. I 15 do Regimento Interno. REQUEREM
à Mesa. que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes. Prefeito Municipal, e a

Secretaria Municipal de Infraestruiura. Fransporie e Saneamento, versando sobre a necessidade de

ídentiUcaçào das ruas do município de Sorríso-MT, com a demarcação dos números correspondentes

em cada via, bem como a pintura nos postes para melhor orientação da população.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que uma sinali/.açào clara e padronizada proporciona maior segurança e
autonomia para os cidadãos. Facilita o deslocamento de pedestres e motoristas, reduzindo o tempo de busca
por endereços e minimizando a ocorrência de erros de percurso. Para os novos moradores e visitantes, a
navegação pela cidade torna-se intuitiva, contribuindo para uma experiência mais positiva e acolhedora.
Além disso, a pintura de identificação nos postes, com informações relevantes como o nome da rua ou o
número do quarteiivào, complementa a sinalização e oferece um ponto de referência adicional,
especialmente cm áreas com menor visibilidade de placas ou em emergências.

Considerando que a eficiência na localização de endereços é crucial para a agilidade e a
qualidade dos serviços públicos e privados. Equipes de emergência, como SAMU, Corpo de Bombeiros e
Polícia Militar, dependem de informações precisas para chegar rapidamente aos locais de ocorrência, o que
pode ser determinante para salvar vidas. Serviços de entrega, transporte por aplicativo, correios e
concessionárias de água. luz e internet também se beneficiam enormemente de um sistema de
endereçamento claro, resultando em maior pontualidade, redução de custos operacionais e satisfação do
usuário. ,A tlemarcaçào numérica nos postes, por exemplo, pode ser um diferencial para a rápida
identificação de pontos de manutenção da rede elétrica ou de telecomunicações, agilizando reparos e
minimizando interrupções.

Considerando que para a administração municipal, um sistema de identificação de ruas e
numeração predial eficiente é uma ferramenta estratégica para o planejamento urbano e a gestão territorial.
Permite um mapeamento mais preciso da cidade, auxilia na distribuição de correspondências e na coleta de
lixo. e contribui para a organização do cadastro imobiliário e a arrecadação de tributos. A padronização da
sinalização também reforça a identidade \ isual do município e demonstra o compromisso da gestão com a
ordem e a funcionalidade urbana.

Considerando que a identificação adequada das ruas, a demarcação dos números e a pintura
nos postes são investimentos que .se traduzem em benefícios diretoü-pafa a população de Sorriso-MT e para
a eficiência da gestão pública. A experiência de cidades que/Vesliraur em georreferenciamento c sistemas
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de informação gcográrica (S!G) para gerenciar seus logradouros demonstra o potencial de um planejamento

integrado e moderno.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 16 de setembro de 2025.
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